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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

................................................................................................................................................

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na
Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias,
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção
das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 .
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um
só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
..................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
Dos Princípios Gerais

................................................................................................................................................

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União,

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,

especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e
contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades

cooperativas.
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e

para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso
do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13,
e da contribuição a que se refere o art. 239.

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - será opcional para o contribuinte;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por

Estado;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer
retenção ou condicionamento;

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 .
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Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de
tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se

o Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais;
ao Distrito Federal cabem os impostos municipais.

................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração
e prestação;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob

as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.)

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos
de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.
................................................................................................................................................

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão
às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
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administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução
destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão
e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

.................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

...............................................................................................................................................

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas
de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência
total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos
serviços transferidos.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
..............................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, 19 DE DEZEMBRO DE 2003

 Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e
201 da Constituição Federal, revoga o
inciso IX do § 3º do art. 142 da
Constituição Federal e dispositivos da
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras
providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

 Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

 " Art. 37 ......................................................................................................
......................................................................................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos
Procuradores e aos Defensores Públicos;
........................................................................................ " (NR)

 " Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
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§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos
valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
......................................................................................................................

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para
as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam
este artigo e o art. 201, na forma da lei.
......................................................................................................................

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que
será igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em
atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
......................................................................................................................

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado
o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública,
que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios
somente na modalidade de contribuição definida.
......................................................................................................................

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da
lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e
pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o
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limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e
que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º,
II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de
previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de
mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal,
ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. " (NR)

 "Art. 42. .................................. ...................................................................
......................................................................................................................

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente
estatal. " (NR)

 "Art. 48. ..................................................................... ................................
......................................................................................................................

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
" (NR)

 " Art. 96. ..................................................................... ..…….....................
......................................................................................................................

II - .............................................................................. .................................
......................................................................................................................

 b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,
onde houver;
........................................................................................ " (NR)

 " Art. 149. ...................................................................................................
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício
destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não
será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos
da União.
........................................................................................ " (NR)

 " Art. 201. ................................................................... ...............................
......................................................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para
trabalhadores de baixa renda, garantindo lhes acesso a benefícios de valor
igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de
contribuição. " (NR)

 Art. 2º. Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15
de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com
proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele
que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta,
autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor,
cumulativamente:

 I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher;

 II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria;

 III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
 a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
 b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do

tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea a deste inciso.

 § 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada
ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e §
5º da Constituição Federal, na seguinte proporção:

 I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

 II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

 § 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal
de Contas o disposto neste artigo.
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 § 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro
do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço
exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste
artigo.

 § 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado,
regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do
disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas
funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

 § 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências
para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no
art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

 § 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o
disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

................................................................................................................................................

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I - as associações;
II - as sociedades;
III - as fundações.
IV - as organizações religiosas;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
V - os partidos políticos.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o

funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente

às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. .
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto

em lei específica.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com
a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de
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autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as
alterações por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em 3 (três) anos o direito de anular a constituição das
pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da
publicação de sua inscrição no registro.

..................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...............................................................................................................................................

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

TÍTULO I
DO EMPRESÁRIO

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão
intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares
ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de
Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que
contenha:

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de
bens;

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa;
III - o capital;
IV - o objeto e a sede da empresa.
§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por

termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número
de ordem contínuo para todos os empresários inscritos.

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas
quaisquer modificações nela ocorrentes.

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito
à jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também
inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento
secundário deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva
sede.
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Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí
decorrentes.

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão,
pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que,
depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a
registro.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
..................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

................................................................................................................................................

CAPÍTULO III - DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO
................................................................................................................................................

Seção II
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo

* Seção II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
...............................................................................................................................................

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e
facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 ).
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a
partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices
que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998).

CAPÍTULO IV
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas
a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
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inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco

de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse

risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse

risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação

de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio
de cooperativas de trabalho.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28.

 § 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com
base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de
empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão
médio.
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§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe
de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos
incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos
espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de
espetáculos desportivos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias
úteis após a realização do evento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no
evento, discriminando-as detalhadamente.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento
de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta
última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na
alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta
Lei.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março
de 1998.

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

§ 12. (VETADO)
* § 12. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000 .
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos
desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino
vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada,
de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua
subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da
quantidade do trabalho executado.

* § 13. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos
desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros,
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da
atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados

a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa

jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a
utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a
transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente
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dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente
da comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei
são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei.

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do
lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas
mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto
no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo
art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores;

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de
abril de 1990.

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento).

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25.
..................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

................................................................................................................................................

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à
concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o
recolhimento das correspondentes contribuições.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo

anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média
aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os

artigos 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a
remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de
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previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento,
observado o limite máximo previsto no art. 28 desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros

moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de
dez por cento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal

fixada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no julgamento de litígio em
processo administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias, contado
da intimação da referida decisão.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998 .
§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a

partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições
aplicadas às empresas em geral.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na
forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei
nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere
esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste
artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
...............................................................................................................................................

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam
obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a
importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês
anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos
457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho
de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito
privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional
de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação
especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-
obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente
venha obrigar-se.
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§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a
empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos
e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na
forma que vier a ser prevista em lei.

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados,
quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato
de trabalho de que trata o art. 16.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de
afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do
trabalho.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas
elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste
artigo reduzida para 2% (dois por cento).

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000 .

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação
trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores
sujeitos ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de
administração previstos em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação
do cargo.

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-
lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
..................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO DO TRABALHO

................................................................................................................................................

Seção V
Do Quadro de Horário

Art. 74. O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme
modelo expedido pelo Ministro do Trabalho e afixado em lugar bem visível. Esse quadro
será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma
mesma seção ou turma.

§ 1º O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a
indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.

§ 2º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico,
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-
assinalação do período de repouso.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
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§ 3º Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos
empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do
que dispõe o § 1º deste artigo.

Seção VI
Das Penalidades

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa
de cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a
intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à
fiscalização ou desacato à autoridade.

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as Delegacias
Regionais do Trabalho.

................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS FÉRIAS ANUAIS

................................................................................................................................................

Seção II
Da Concessão e da Época das Férias

................................................................................................................................................

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado,
com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará
recibo.

* Art. 135 com redação dada pela Lei nº 7.414, de 09/12/1985.

§ 1º O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao
empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - (CTPS) , para que nela seja
anotada a respectiva concessão.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de

registro dos empregados.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.

Art. 136. A época da concessão das férias será a que melhor consulte os
interesses do empregador.

* Art. 136 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 1º Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabelecimento

ou empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se disto
não resultar prejuízo para o serviço.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
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§ 2º O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer
coincidir suas férias com as férias escolares.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
 .............................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO

................................................................................................................................................

Seção II
Das Relações Anuais de Empregados

................................................................................................................................................

Art. 360. Toda empresa compreendida na enumeração do art. 352, § 1º, deste
Capítulo, qualquer que seja o número de seus empregados, deve apresentar anualmente às
repartições competentes do Ministério do Trabalho, de 2 de maio a 30 de junho, uma
relação em 2 (duas) vias, de todos os seus empregados, segundo o modelo que for
expedido.

* Artigo com redação conforme a Lei nº 6.353, de 20/02/1944.
§ 1º Nas relações será assinalada, em tinta vermelha, a modificação havida com

referência à última relação apresentada. Se se tratar de nova empresa, a relação, encimada
pelos dizeres - Primeira Relação - deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias de seu registro
no Departamento Nacional da Indústria e Comércio ou repartições competentes.

§ 2º A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições competentes do
Ministério do Trabalho ou, onde não as houver, às da Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, que as remeterão desde logo àquelas repartições. A entrega operar-
se-á contra recibo especial, cuja exibição é obrigatória, em caso de fiscalização, enquanto
não for devolvida ao empregador a via autenticada da declaração.

§ 3º Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa.

Art. 361. Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infração, será
concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para defesa, seguindo-se o despacho pela
autoridade competente.
................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

................................................................................................................................................
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Seção IV
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.

 Da Aprendizagem
................................................................................................................................................

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for
entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional.

* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput,

darão lugar à admissão de um aprendiz.
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta
poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional
metódica, a saber:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
I - Escolas Técnicas de Educação;
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

* Inciso II acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura

adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional.
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo.
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .
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TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

Seção I
Da Associação em Sindicato

Art. 511. É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos
seus interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores,
empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam,
respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares ou
conexas.

§ 1º A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem atividades
idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se denomina
categoria econômica.

§ 2º A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em
comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades
econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida
como categoria profissional.

§ 3º Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que
exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou
em conseqüência de condições de vida singulares.

§ 4º Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as dimensões
dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a associação é
natural.

Art. 512. Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na
forma do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas
como Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei.

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos:
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos
associados relativos à atividade ou profissão exercida;

b) celebrar convenções coletivas de trabalho;
* Alínea b com redação conforme o Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão

liberal;
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e

solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;
* Alínea d foi acrescentada pela Lei nº 6.200, de 16/04/1975.
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas.
Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa

de fundar e manter agências de colocação.
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Art. 514. São deveres dos Sindicatos:
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade

social;
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu

Quadro de Pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um
assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na
empresa e a integração profissional na Classe.

* Alínea d acrescentada pela Lei nº 6.200, de 16/04/1975.
Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de:
a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito;
b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.

 ...............................................................................................................................................

TÍTULO VII
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

................................................................................................................................................

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de
infração.

* Artigo, caput, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
* Art. 628 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento,

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da
inspeção nele consignando, se for o caso, todas as irregularidade verificadas e as
exigências feitas, com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo
legível, os elementos de sua identificação funcional.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou

lançamento de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento
do dever, ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias,
instaurando-se, obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes,

assim como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do
§ 3º.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
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Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos
e instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo
enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro
postal, com franquia e recibo de volta.

* Art. 629 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator

ou de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado
que será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de responsabilidade.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o

curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade
competente, mesmo se incidir em erro.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados

do recebimento do auto.
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus

elementos característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador,
de modo a assegurar o controle do seu processamento.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001
.................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho
e o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de
dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de
1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494,
de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.

§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo
parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados
que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.

§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma
prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o
empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e
duas horas, até vinte e cinco horas;

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte
horas, até vinte e duas horas;

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a
quinze horas, até vinte horas;
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IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez
horas, até quinze horas;

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco
horas, até dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a
cinco horas.

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo
parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período
aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR)

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um
período de dois a cinco meses, para participação do empregado em
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo
empregador, com duração equivalente à suspensão contratual,
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471
desta Consolidação.

§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato,
com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.

§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de
dezesseis meses.

§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda
compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de
suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser
definido em convenção ou acordo coletivo.

§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus
aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.

§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser
estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo,
cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à
suspensão do contrato.

§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão,
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sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em
convenção ou acordo coletivo.

§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do
empregado, desde que o empregador arque com o ônus
correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no
respectivo período." (NR)

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de
proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de
infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a
ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59. .................................................................................................

...............................................................................................................

§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um
dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de
maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das
jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o
limite máximo de dez horas diárias.

................................................................................................................

§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão
prestar horas extras." (NR)

"Art. 143. ...............................................................................................

................................................................................................................

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o
regime de tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação
em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de
violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.

......................................................................................................" (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

"Art. 643. ...............................................................................................

................................................................................................................

§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e
julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes
da relação de trabalho." (NR)

"Art. 652. .............................................................................................

a) ............................................................................................................

................................................................................................................

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários
ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação
de trabalho;

................................................................................................." (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 1o ..................................................................................................

§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais
do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou
como estabelecido em regulamento, em relação nominal por
estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem,
nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal.

§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de
1o de janeiro de 2001." (NR)

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com
multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em
situação irregular.

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador
rural, serão punidas com as multas nelas previstas.
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§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no
Título VII da CLT.

§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias
econômica e profissional." (NR)

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14
de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:

"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa
aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um
novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.
§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o
benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam com
contrato suspenso para participação em curso ou programa de
qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco
meses." (NR)

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem,
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou
escolas de educação especial." (NR)

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a
vigorar com a redação seguinte :

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e
qualificação profissional." (NR)

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à
Lei nº 7.998, de 1990:

"Art. 2o-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador
que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de
participação em curso ou programa de qualificação profissional
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oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Art. 2o-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário
pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos,
e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-
Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente
cada uma a R$ 100,00 (cem reais).

§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será
contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-
Desemprego.

§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas
nas localidades de domicílio do beneficiado.

§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das
demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que
trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador
ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos
limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR)

"Art. 3o-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da
bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei,
bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto
quanto à dispensa sem justa causa." (NR)

"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR)

"Art. 8o-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será
cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações
necessárias à habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da
bolsa de qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8o-B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de
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qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão
descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que
fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma
parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8o-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego,
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o
art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os
incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR)

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do
caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao
trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR)

"Art. 20. ................................................................................................

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada
em julgado;

................................................................................................................

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver
em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do
regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta
anos.

......................................................................................................" (NR)
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"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos
representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em
honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta
vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do
Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do
juízo.

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado,
após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para
reversão ao Fundo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do
disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto
no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional,
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério, na forma
prevista no art. 60, § 7º, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério,
o qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1º de janeiro
de 1998.

§ 1º O Fundo referido neste artigo será composto por 15% (quinze por cento)
dos recursos.

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme
dispõe o art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal;

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos
Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, e
no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, e

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos
Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso II, da Constituição Federal e da
Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 2º Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo
anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda, pela União aos
Estados, Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda de
receitas decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996, bem como de outras compensações da mesma natureza
que vierem a ser instituídas.

§ 3º Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação
da União, quando for o caso, na forma previstas no art. 6º.

§ 4º A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à data prevista
neste artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal.

§ 5º No exercício de 1997, a União dará prioridade, para concessão de
assistência financeira, na forma prevista no art. 211, § 1º, da Constituição Federal, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios nos quais a implantação do Fundo for
antecipada na forma prevista no parágrafo anterior.
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Art. 2º Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério.

§ 1º A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do
número de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes
de ensino, considerando-se para esse fim:

I - as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental;
II (VETADO)
§ 2º A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá

considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos
de estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes
ponderações, de acordo com os seguintes componentes:

I - 1ª a 4ª séries;
II - 5ª a 8ª séries;
III - estabelecimentos de ensino especial;
IV - escolas rurais.
§ 3º Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão computadas

exclusivamente as matrículas do ensino presencial.
§ 4º O Ministério da Educação e do Desporto - MEC realizará, anualmente,

censo educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial da União e constituirão
a base para fixar a proporção prevista no § 1º.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de trinta
dias da publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso para retificação dos
dados publicados.

§ 6º É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações
de crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida em
operações que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de projetos e programas do
ensino fundamental.

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza
créditos de complementos de atualização
monetária em contas vinculadas do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso
de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante
de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis
às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os
empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à
alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada
trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990.

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais);

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde

que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais).

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.

..................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional
e institui normas gerais de direito tributário
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º
de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo
5º, inciso XV, alínea b , da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da
respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar.
...................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

................................................................................................................................................

TÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
FISCALIZAÇÃO

................................................................................................................................................

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio
da força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de
embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de
medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei
como crime ou contravenção.

CAPÍTULO II
DÍVIDA ATIVA

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa
natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de
esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em
processo regular.

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste
artigo, a liquidez do crédito.
..............................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
...................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO ÚNICO
DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 9º A Previdência Social compreende:
I - o Regime Geral de Previdência Social;
II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.
§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de

todas as situações expressas no art. 1º desta Lei, exceto a de desemprego involuntário,
objeto de lei específica.

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de
lei específica.

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se
como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo.
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CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I
Das Espécies De Prestações

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho,
expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de serviço;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
h) auxílio-acidente;
i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994).

II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão.
III - quanto ao segurado e dependente:
a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995);
b) serviço social;
c) reabilitação profissional.
§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a
serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do
art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte
ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e
individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de
cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da
operação a executar e do produto a manipular.
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§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os
sindicatos e entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do
disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.

..............................................................................................................................................

Seção II
Dos Períodos de Carência

................................................................................................................................................

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos
de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de
alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios
de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;

IV - serviço social;
V - Reabilitação Profissional;
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e

empregada doméstica.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as
contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos
nos incisos I e VI do art. 11;

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição
sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso
referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico,
contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V
e VII do art. 11 e no art. 13.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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Seção III
Do Cálculo do Valor dos Benefícios

Subseção I
 Do Salário-de-Benefícios

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por
norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-
maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 .
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995) .

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/199).

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).

SUBSEÇÃO I
Do Salário-de-Benefícios

................................................................................................................................................

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta
por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18,

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,
nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-
terceiro salário (gratificação natalina).

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento

dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente
concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício,
salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por
normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou
de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por
incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no
período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal,
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reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior
ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior
ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em
um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a
sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18,
em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu
a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo
a fórmula constante do Anexo desta Lei.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a
média nacional única para ambos os sexos.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição

do segurado serão adicionados:
I - cinco anos, quando se tratar de mulher;
II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo de salário, as informações
constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações
dos segurados.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002 .
§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação

do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
§ 2º O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das

informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios
sobre o período divergente.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002 .

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do
benefício serão corrigidos, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice
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Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004 .

Art. 30. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 ).

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição,
para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que
couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .

Seção V
Dos Benefícios

................................................................................................................................................

Subseção III
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

................................................................................................................................................

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art.
143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência
Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças
Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 .
IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal,

estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por
outro regime de previdência social;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997.
V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;
VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no art. 11, inciso I, alínea g, desta
Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade

não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só
será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme
dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início
de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das
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contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o
Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e
cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por
tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.
..............................................................................................................................................

Seção VII
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição
na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na
administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se
compensarão financeiramente.

* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação
aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 95. (Caput revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001).

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à
administração pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a contagem de tempo do
serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social.
* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001
................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e altera
dispositivos das Leis nos 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998,
9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27
de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio
de 1999, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o

de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir
de 1o de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os
percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 2o O art. 80 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar
acrescido do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de
inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício
previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício
pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de
Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor;
número do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do
termo; número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

Art. 3o Os dispositivos adiante indicados da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. .......................................................................................................
......................................................................................................................

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou
o Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem,
quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de
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prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo
de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à
mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a
comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da
Fazenda.

..........................................................................................

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o
repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do
respectivo Fundo de Participação.
§ 13.. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em
que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas
instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou
municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida
previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e
do FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das
obrigações previdenciárias correntes.
§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à
Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo
legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências
recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo,
sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais
diferenças." (NR)
"Art. 55.
......................................................................................................................
......................................................................................................................

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência
Social, renovado a cada três anos;
......................................................................................................................
§ 6o A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é
condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que
trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da
Constituição." (NR)

"Art. 68. .......................................................................................................
......................................................................................................................

§ 3o A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para
cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social.
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§ 4o No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos
dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa
falecida:
a) número de inscrição do PIS/PASEP;
b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se
contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a
pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS;
c) número do CPF;
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão
emissor;
e) número do título de eleitor;
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do
livro, da folha e do termo;
g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para
o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência
Social.
Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em
decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da
aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)

Art. 4o Os dispositivos adiante indicados da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a
partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas respectivas
datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual
definido em regulamento, observados os seguintes critérios:
I - preservação do valor real do benefício;
..................................................................................
III - atualização anual;
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a
aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios.
..................................................................................
§ 8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado quando da
aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.
§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do
benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de
que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere
de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR)
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"Art. 96. .......................................................................................................
......................................................................................................................
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação
à Previdência Social só será contado mediante indenização da
contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de
juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados
anualmente, e multa de dez por cento." (NR)

"Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para
o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR)

Art. 5º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9º ........................................................................................................
......................................................................................................................

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência
Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é
condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de
certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
............................................................................................................" (NR)

"Art. 18. .......................................................................................................
......................................................................................................................

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos
para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de
assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e
assessoramento de assistência social que prestem serviços relacionados
com seus objetivos institucionais;
IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência
social;
.................................................................................." (NR)

"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o
produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião
Brasileira de Assistência." (NR)
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Art. 6o A Lei no 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 2º-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá
transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das ações
continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de
assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de 1999,
independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato,
em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser efetuado
diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de
inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas
de assistência social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a
partir de 10 de dezembro de 1999." (NR)

Art. 7o Os dispositivos adiante indicados da Lei no 9.639, de 25 de maio de
1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de agosto
de 2001, poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições
sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a
competência junho de 2001, mediante o emprego de quatro pontos
percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de nove pontos
percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
§ 1º As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por
incluir nessa espécie de amortização as dívidas, até a competência junho
de 2001, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e
mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos
percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no
caput.
§ 2º Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo
Fundo de Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo
poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas
constituídas até a competência junho de 2001 para com o INSS, de suas
empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os
critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às
empresas desta natureza.
§ 3º A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na
amortização prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual,
distrital ou municipal.
§ 4º O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados
aos percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 3º.
§ 5º Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o §
4º o saldo remanescente será repactuado ao final do acordo.
§ 6º A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da
data da consolidação, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa
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de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro
acréscimo.
§ 7º O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1º e 2º não poderá ser
inferior a noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites
percentuais estabelecidos." (NR)
"Art. 2º .........................................................................................................
Parágrafo único. O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá
cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a
retenção do FPE ou do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente
a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta." (NR)

"Art. 5º O acordo celebrado com base nos arts. 1º e 3º conterá cláusula em
que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do
FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor
correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao
do recebimento do respectivo Fundo de Participação.
§ 1º Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na
forma do caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I,
alínea "b", e 34 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 2º Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que
o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas
instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou
municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida
previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e
do FPM não forem suficientes para a quitação da amortização prevista no
art. 1º e das obrigações previdenciárias correntes.
§ 3º O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à
Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo
legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências
recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança ou
restituição ou compensação de eventuais diferenças.
§ 4º A amortização referida no art. 1º desta Lei, acrescida das obrigações
previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze
pontos percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal.
§ 5º Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos,
a cada mês, em razão da aplicação do § 4º serão repactuados ao final da
vigência do acordo previsto neste artigo.
§ 6º Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente
Líquida Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000." (NR)

Art. 8o A Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1o ........................................................................................................
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I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se
parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e
benefícios;
......................................................................................................................
III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as
contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas,
somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios
previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas
administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado
os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;
......................................................................................................................
X - (Revogado pela Lei nº 10.887, de 2004)

Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de
previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art.
6º." (NR)

"Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e
do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando
cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus
para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR)

"Art. 2º-A. (Revogado pela Lei nº 10.887, de 2004)

"Art. 5º .........................................................................................................
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos
termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei
complementar federal discipline a matéria." (NR)
"Art. 7º..........................................................................................................
......................................................................................................................
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de
Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)
"Art. 9º .........................................................................................................
......................................................................................................................
III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de
penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando
solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e
fundo previdenciário previsto no art. 6º desta Lei." (NR)

Art. 9o A Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
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"Art. 5º Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no
prazo máximo de trinta e seis meses a contar da data da entrada em vigor
desta Lei, os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data,
concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal.
............................................................................................................" (NR)
"Art. 8º-A. A compensação financeira entre os regimes próprios de
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de
contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei." (NR)

Art. 10. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as
parcelas pagas no período de 5 de outubro de 1988 a abril de 1993, decorrentes dos
benefícios concedidos com base na Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os
mesmos critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos benefícios de
prestação continuada mantidos pela Previdência Social.

Parágrafo único. A diferença apurada com a aplicação do disposto neste artigo
será paga aos beneficiários até 31 de outubro de 2000.

Art. 11. As contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em
notificação fiscal, cujos fatos geradores tenham ocorrido até março de 1999, poderão, após
verificadas e confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas.

§ 1º O parcelamento de que trata este artigo será:
I - de até doze meses para as contribuições sociais cujos fatos geradores tenham

ocorrido no período de abril de 1999 até março de 2000; e
II - concedido independentemente de garantias, aplicando-se-lhe o disposto no

art. 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
§ 2º Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições sociais

descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as
decorrentes de sub-rogação e as importâncias retidas na forma do art. 31 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991.

§ 3o Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$
500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o número de parcelas, se for o caso, para se
adequar o parcelamento a este limite.

§ 4o O deferimento do parcelamento pelo INSS fica condicionado ao
pagamento da primeira parcela.

§ 5o Para os contribuintes que tenham parcelamento de contribuições sociais no
INSS, fica autorizada a conversão para o parcelamento de que trata este artigo, desde que o
número de parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites do caput
deste artigo e dos §§ 1o e 3o.

§ 6º O parcelamento será rescindido automaticamente, caso ocorra atraso igual
ou superior a trinta e um dias no pagamento da parcela, hipótese em que:

I - o saldo devedor será encontrado tomando-se o valor da dívida na data da
adesão ao parcelamento e subtraindo-se as parcelas pagas, sem correção monetária; e

II - incidirá juros sobre o novo saldo devedor, equivalente à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, apurada entre a data da concessão e
rescisão do parcelamento, e multa de dez por cento.
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§ 7º Em caso de atraso inferior a trinta e um dias será cobrada multa no valor de
dez por cento sobre a parcela em atraso.

§ 8º Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada no parcelamento, os honorários
advocatícios ficam reduzidos para cinco por cento, observado que:

I - a execução fiscal ficará suspensa até quitação total da dívida ajuizada,
permanecendo, nesse período, a penhora dos bens já efetuada; e

II - havendo rescisão do parcelamento, será dado seguimento a execução fiscal,
não se aplicando a redução dos honorários advocatícios.

§ 9o Os contribuintes poderão aderir ao parcelamento de que trata este artigo até
1º de março de 2001.

Art. 12. Fica o INSS autorizado, a partir de fevereiro de 2001, a arredondar,
para a unidade de real imediatamente superior, os valores em centavos dos benefícios de
prestação continuada pagos mensalmente a seus segurados.

Parágrafo único. Os valores recebidos a maior pelo segurado serão descontados
no pagamento da gratificação natalina ou no último benefício, na hipótese de sua cessação.

Art. 13. O art. 3º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"§ 2º O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos,
que necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha
recebido pontuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no §
2º do art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento
sobre o valor deste benefício." (NR)

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
no 2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, os §§ 1o e 2o do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7o a 9o e 12 a 17 da Lei no 9.711, de 20 de novembro
de 1998, e os incisos I e III do art. 6o da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant
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A N E X O

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

até junho/1999 5,81

em julho/1999 5,31

em agosto/1999 4,82

em setembro/1999 4,33

em outubro/1999 3,84

em novembro/1999 3,35

em dezembro/1999 2,86

em janeiro/2000 2,38

em fevereiro/2000 1,90

em março/2000 1,42

em abril/2000 0,95

em maio/2000 0,47
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LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995

Dispõe sobre o Valor do Salário Mínimo,
altera Dispositivos das Leis nº 8.212 e nº
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Em 1º de maio de 1995, após a aplicação do reajuste previsto no § 3º do
art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o
salário mínimo será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento real.

§ 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e o
seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos).

§ 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos
benefícios mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, bem como aos valores expressos em cruzeiros nas Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de
24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o § 3º do art. 21 e os §§ 3º e
4º do art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 12. .......................................................................................................
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este
regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito
às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade
Social.
......................................................................................................................
Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente
alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não
cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte
tabela:
Salário de Contribuição Alíquota em %
até R$ 249,80 8,00
de R$ 249,81 até R$ 416,30 9,00
de R$ 416,31 até R$ 836,90 11,00
......................................................................................................................
Art. 29. .........................................................................................................
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§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral
de Previdência Social (RGPS), que estiver exercendo ou que voltar a
exercer atividade abrangida por este regime e sujeita a salário-base,
deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de
sua remuneração.
......................................................................................................................
Art. 31. .........................................................................................................
§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que
realizem serviços contínuos relacionados direta ou indiretamente com as
atividades normais da empresa, tais como construção civil, limpeza e
conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente da
natureza e da forma de contratação.
§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será
elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das
contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em
nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da
quitação da referida nota fiscal ou fatura.
§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá
elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada
empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da
quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de
recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.
......................................................................................................................
Art. 45. .........................................................................................................
§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o
direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos, para fins
de comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios,
extingue-se em 30 (trinta) anos.
§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o
parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência
o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-
de-contribuição do segurado.
§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que
tratam os arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de
incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para
o regime específico de previdência social a que estiver filiado o
interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite
máximo previsto no art. 28 desta lei.
.....................................................................................................................
Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo
órgão competente, nos seguintes casos:
....................................................................................................................
§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito (CND) é de 6
(seis) meses, contados da data de sua emissão.
......................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito (CND)
somente será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a
hipótese prevista na alínea a do inciso I deste artigo.
......................................................................................................................
Art. 71. .........................................................................................................
Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias
e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou
revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado.
......................................................................................................................
Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a
Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.
§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a
cargo da empresa, recolhida ao Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem
ou serviço oferecido à sociedade.
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), valor
decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11 desta lei.
§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25%
(vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência.
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão
restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente.
§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do
contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será
atualizado monetariamente.
§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo
observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria
contribuição.
§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de
contribuições para efeito de recebimento de benefícios."

...................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................


